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REQUERIMENTO N° ______GVFF

AO EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ.
 
Assunto: Solicitação de Informações sobre a Concessão da Empresa Ouro Verde e a Instalação de Coberturas nos Pontos de Ônibus de Sumaré

Nos termos regimentais e no exercício da função fiscalizadora do Poder Legislativo, requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o Plenário, que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré e a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, solicitando as seguintes informações:
1.  Sobre a Concessão da Empresa Ouro Verde:
a) Qual é o prazo de vigência da atual concessão da empresa Ouro Verde para operar o transporte público no município de Sumaré?
b) Quais são as obrigações contratuais previstas no contrato de concessão em relação à qualidade do serviço, manutenção da frota e estrutura dos pontos de embarque e desembarque?
c) Existem sanções previstas em caso de descumprimento dessas obrigações? Houve aplicação de alguma penalidade até o momento?
d) A Prefeitura realiza fiscalização periódica sobre o cumprimento do contrato? Em caso afirmativo, quais foram os resultados das últimas fiscalizações?

2.  Sobre a Instalação de Coberturas nos Pontos de Ônibus:
a) Quantos pontos de ônibus atualmente possuem cobertura no município de Sumaré?
b) Existe cronograma de instalação ou plano de ampliação para instalação de coberturas em pontos que hoje não possuem qualquer tipo de abrigo?
c) A responsabilidade pela instalação e manutenção das coberturas é da empresa concessionária Ouro Verde ou do Poder Público Municipal?
d) Quais medidas estão sendo tomadas para garantir mais conforto e segurança aos usuários do transporte coletivo, especialmente nos períodos de chuva e forte calor?

Justificativa:
A população de Sumaré depende diariamente do transporte público e enfrenta dificuldades diante da falta de estrutura nos pontos de ônibus, especialmente a ausência de coberturas que protejam os usuários das condições climáticas. Além disso, é dever deste Legislativo fiscalizar os contratos de concessão pública, assegurando que a empresa responsável pelo transporte coletivo cumpra suas obrigações, oferecendo um serviço de qualidade à população.

Sala das Sessões, 03 de junho de 2025.
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